
PREFEITURA DO MI]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.579. DE 26 DE OUTUBRO DEaO2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 2o.

coNSIDERANDo NEcESsIDADE DE ABERTURA DE CruÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXcESSo DE ARREcADAÇAo, pARA ATENDER DEspESAs coM AQUISIÇÃo DE LocAÇ.Ã'o DE

TENDAS, PARA USO NA REDE DE ATENCAO A SATJDE, VISANDO A NECESSIDADE PARA OS

ATENDIMENTOS"MANTENDO OS PROTOCOLOS COVID- I 9'

REF. S9LTCITAÇÃ,g 1.651 - UNIDADE DE GESTÃ9 DE PR9MOÇÃO pn SAUDE

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇA.O 770.332 REMANEJAMENTO

ART, l. - FrcA ABERT9 No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 169.930,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA

REArS) NA(S) DOrAç.Ã.O(ÖES):

14.01.10.122.0191.2010 ACöES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEouÊNcIAS - covlD 19

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRfDICA
5OS2 FES/SES/ACöES DE SAÚDE PARAENFRENT. CORONAVIRUS

R$ 169.930,00

TOTAL....R$ 169,930,00

ART. 2. - A COBERTURA Do CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á CoM o(S)

SECUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,,

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi cÍPIo DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cnsl.Ã,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpIo DE JLrNDrAr, Ao(s) vrNTE E srrs DIA(s) oo tr¿Ês DE ouruBRo Do ANo DE DoIs MIL E

VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA IJNIDADE DA CASA CIVIL
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